
Câmara $Iuntctpai be JarbinópotS 
Q!tabo be 'ão Paulo 

ThRRA DA MANBA 

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE FINANçA5, 0RçAMENT0, 

EDUCAçAO, SAUDE, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA 

Projeto de Lei no 067/2020 - EXECUTIVO 

'DISPÔE SOME A XMPLANTAcAO DO 
PROGRAMA MUNICIPAl. DE FITOTERAPIA NA 
REDE PUBUCA DE SAUDE NO P4UNICIPIO DE 
JARDINÔPOLIS IDA OUTRASPROVIDtNaAS': 

nento, Educação, Saude, Meto Ambiente, 

Esporte e Cultura, reunida na forma regimental, corn base nos artigos 71 e paragrafo 40  do 

artigo 77 do Regimento Interno, para apreciar o projeto acima mencionado de autoria do 

Chefe do Executivo, protocolado na Casa Legislativa no dia 30/11/2020 (segunda-feira), com 

pedido de sessão extraordinária e encaminhado para parecer 

A materia busca autorização legislativa implantar no municipio um programa voitado 

para o uso de fitoterapicos na rede publica de saude, celebrar convénios envolvendo orgãos 

governamentais, entidades, associaçOes e universidades 

Assirn, a comissäo entende que o projeto de lei n° 067/2020 do Executivo, esta 

apto para ser apreciado pelo Plenario, devendo a oportunidade e conveniência ser analisado 

por cada Vereador.  

ESTE E 0 NOSSO PARECER 

Jardinópolis, 02 de dezembro de 2020. 

BASTIAO FERREIRA 

SANTOS 


